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EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
1º LEILÃO: 08/04/2024 ÀS 15:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) - 2º LEILÃO: 18/04/2024 ÀS 15:01 (HORÁRIO DE BRASÍLIA)

Ana Claudia Camargo de Oliveira, Leiloeira Oficial, matrícula JUCESP nº 1129, com escritório na Avenida Andrômeda, 885, salas 1401 
e 1402, Edifício Brascan, Alphaville, Barueri, São Paulo, CEP 06473-000, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele 
conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo ON-LINE EXTRAJUDICIAL, nos termos da forma da Lei n. 9.514, de 20 de 
novembro de 1997, artigo 27 e parágrafos, devidamente autorizada pela VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 08.769.451/0001-08, nos termos do Instrumento Particular de Empréstimo com Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia, 
Emissão de Cédula de Crédito Imobiliário e Outras Avenças, na forma do art. 38, da Lei 9.514, de 20 de novembro de 1997, firmado com a 
devedora fiduciante Rosina Barbosa Malospirito, inscrita no CPF/MF sob nº 149.858.098-02, em PRIMEIRO LEILÃO: 08/04/2024 às 15:00 
(horário de Brasília), oportunidade em que o bem será vendido pelo valor lance mínimo igual ou superior de R$ 476.000,00 (quatrocentos e 
setenta e seis mil reais) correspondente ao valor de avaliação em 01/2022, não havendo licitantes, seguirá sem interrupção para o SEGUN-
DO LEILÃO: em 18/04/2024 às 15:01 (horário de Brasília), com encerramento em 03/05/2024 às 15:00 (horário de Brasília), e lance mínimo 
de R$ 230.374,33 (duzentos e trinta mil, trezentos e setenta e quatro reais e trinta e três centavos) (valores sujeitos a atualizações, conforme 
disposições contratuais), o imóvel constituído por: “APARTAMENTO no Jardim Paraíso em Campinas/SP, assim descrito na MATRÍCULA nº 
55.815 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS/SP:  Apartamento nº 44 (quarenta e quatro) do 4º andar do Con-
domínio Edifício ’’COSTA DEL SOL’’, em construção, situado à Avenida Princesa D’Oeste, nº 828, nesta cidade e comarca de Campinas, 1º 
Subdistrito e 1ª Circunscrição Imobiliária, possuindo as seguintes peças e áreas: um (1) dormitório, 1 (uma) suíte com banheiro privativo, um 
(1) banheiro social, sala de estar, sala de jantar, cozinha, despensa, área de serviço, dormitório reversível, WC de empregada e sacada, com 
uma área útil de 85,37mts², área comum igual a 17,78mts², ao qual se acha vinculada a VAGA DE GARAGEM nº 16 (dezesseis), localizada no 
subsolo, com a área de 28,80mts², totalizando a área de 131,95mts², cabendo-lhe uma parte ideal equivalente a 2,77778% ou seja, 22,90mts² 
no todo do terreno onde se acha o edifício que mede: 23,30mts de frente pela avenida Princesa D’Oeste; do lado direito 34,00mts onde con-
fronta com o prédio 840 da avenida em questão; do lado esquerdo 34,70mts onde confronta com o lote 20 e fundo 24,15mts onde confronta 
com os lotes 32-33 e parte do terreno do prédio 74 da rua Almirante Barroso, com a área total de 824,40mts².” Imóvel ocupado. Venda em 
caráter ad corpus, ou seja, no estado de conservação em que se encontra. Os interessados em participar do leilão, deverão se cadastrar no 
portal www.atrioleiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Pagamento 
à vista. Comissão devida à leiloeira: 5% (cinco por cento) do valor da arrematação. Observação: gravames e demais ônus e condições, veja 
a íntegra deste edital no site www.atrioleiloes.com.br. Informações pelo telefone (11) 97363-9856 ou e-mail contato@atrioleiloes.com.br.

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
                                  1º LEILÃO: 03 de abril de 2024, às 14h30min *.

                            2º LEILÃO: 05 de abril de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
- CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra, Eficácia de Escritura Pública, Alienação
Fiduciária de Imóvel em Garantia, n° 0010120867, firmado em 16/12/2020, com os Fiduciantes ANDRESSA FERREIRA GERALDO
RIBEIRO, brasileira, supervisora, portadora do RG nº 44.433.549-3-SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 312.598.308-88, e seu marido
ALEXSANDRO DUARTE RIBEIRO, brasileiro, encarregado de logística, portador do RG nº 25.796.359-5-SSP/SP, inscrito no CPF
sob nº 267.726.018-23, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em Cajamar/SP, em PRIMEIRO
LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 257.439,62 (duzentos e cinquenta e sete mil quatrocentos
e trinta e nove reais e sessenta e dois centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento
nº 28, Tipo B, localizado no Condomínio Residencial Quinta Dos Alecrins, situado na Avenida Das Avenças, nº 514, Portais, Cajamar/
SP. Área privativa: 49,51m² e Área total: 100,53m², melhor descrito na matrícula 158.020 do 2º Oficial de Registro de Jundiai/SP. Imóvel
ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro
leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 228.268,68
(duzentos e vinte e oito mil duzentos e sessenta e oito reais e sessenta e oito centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/
97). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a
documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições
de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 21255).

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
                                    1º LEILÃO: 04 de abril de 2024, às 14h30min *.

                            2º LEILÃO: 08 de abril de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
- CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular nº 0010221757, firmado em 23/04/2021, com os Fiduciantes
ELIANE SILVEIRA CASTILHO DOS SANTOS, brasileira, empresária, portadora do RG nº 223545740-SSP/SP, inscrita no CPF sob nº
143.024.458-58, e seu marido SERGIO HENRIQUE DOS SANTOS, brasileiro, empresário, portador do RG nº 197856615-SSP/SP,
inscrito no CPF sob nº 250.341.078-21, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em São Paulo/
SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 646.213,51 (seiscentos e quarenta e seis
mil duzentos e treze reais e cinquenta e um centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pela Casa
n° 01, localizada no Condomínio situado na Rua Alfredo Bernardes, nº 57, Jardim Claudia, São Paulo/SP. Área de terreno: 153,74m²,
Área construída: 151,64m², melhor descrito na matrícula n° 198.576 do 18º Oficial de Registro de São Paulo/SP. Imóvel ocupado.
Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica
desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 511.855,73 (quinhentos e
onze mil oitocentos e cinquenta e cinco reais e setenta e três centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados
em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária
para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA
DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 21402).

  EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
   1º LEILÃO: 22 de abril de 2024, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 24 de abril de 2024, às 14h30min *.  (*horário de Brasília)
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua Hipódromo, 1.141, 6º andar, sala 66, Centro Empresarial
Santa Tereza, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03164-140, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará
a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor
Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular com força de escritura
pública nº 070233230001321 firmado em 31/08/2012, com os Fiduciantes EVERTON RAMOS DOS SANTOS, maior, inscrito no CPF nº 300.759.978-
43 e LILIAN ASSIS SANTOS, maior, inscrita no CPF nº 320.143.578-38, no dia 22/04/2024 em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior a R$ 1.363.789,98 (um milhão trezentos e sessenta e três mil setecentos e oitenta e nove reais e noventa e oito centavos), o imóvel
matriculado sob nº 9.246 do 9° Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo/SP, constituído por “Unidade Autônoma designada
Sobrado “A”, situada na RUA JOSÉ TABACOW n° 210, integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MILAR, na Vila Califórnia, 27° Subdistrito –
TATUAPÉ, contendo: área privativa coberta edificada de 114,300m²; área coberta comum de 14,710m²; total de área construída de 129,010m²; área
privativa descoberta de 8,800m²; área comum descoberta de 21,290m²; área total construída mais descoberta de 159,100m²; área de terreno comum
de 36,00m²; área de terreno ocupada pela projeção da edificação de 51,20m²; perfazendo área de terreno total de 96,00m²; correspondendo-lhe uma
fração ideal de 50,00% no terreno e demais coisas comuns”. Cadastro Municipal: 056.112.0046-1 (conf. Av. 02). Venda em caráter “ad corpus” e no
estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.04 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel
ocupado. ÔNUS: Constam ações judiciais, processos nº 1065658-81.2019.8.26.0100 e 1019043-38.2016.8.26.0100. Caso não haja licitante em
primeiro leilão, fica desde já designado o dia 24/04/2024, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior a R$ 1.024.007,03 (um milhão vinte e quatro mil e sete reais e três centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97.  O leilão
presencial ocorrerá no escritório da Leiloeira. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site
www.FrazaoLeiloes.com.br , encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Outras
informações no site da Leiloeira: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (02.09790_AL_2618-04).

  EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
   1º LEILÃO: 03 de abril de 2024, a partir das 09h30min

2º LEILÃO: 05 de abril de 2024, a partir das 13h30min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa
– Embu das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO
LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular com eficácia de escritura
pública nº 0010340654, firmado em 14/10/2022, com o(s) Fiduciante(s) FABRICIO LOURENÇO DA SILVA, maior, inscrito no CPF n°
497.466.538-30, no dia 03 de abril de 2024, a partir das 09h30min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$
464.309,16 (quatrocentos e sessenta e quatro mil, trezentos e nove reais e dezesseis centavos), o imóvel matriculado sob n°
58.771 do Oficial de Registro de Imóveis de Suzano/SP, constituído pelo Prédio residencial situado na Rua Brasil para Cristo, nº 395,
JARDIM LUELLA, em Suzano/SP, área de terreno de 135,00 e área construída de 184,27m². Cadastro Municipal: 18026030. Venda em
caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.10 a alienação fiduciária em favor do Banco
Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 05 de abril de 2024,
a partir das 13h30min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 443.299,36
(quatrocentos e quarenta e três mil, duzentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei
9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line,
deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar
habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net)
e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.21600).

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
                                    1º LEILÃO: 04 de abril de 2024, às 14h30min *.

                             2º LEILÃO: 08 de abril de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São
Paulo/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO
LEILÃO de modo somente ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor
Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular
com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia nº 070701230011150, firmado em 09/01/
2019, com os Fiduciante GUSTAVO OLHER POLI, brasileiro, solteiro, gerente de supply chain e logística, portador do
RG n° 34.056.257-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 309.924.058-31, residente e domiciliado em Jundiai/SP, em PRIMEIRO
LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 934.737,31 (novecentos e trinta e quatro mil
setecentos e trinta e sete reais e trinta e um centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel
constituído pela Casa, situada na Rua Fortaleza, nº 159, Lote 17-B, Quadra G, Jundiai/SP. Área construída: 219,50m² e
Área de terreno: 219,50m², melhor descrito na matrícula n° 137.294 do 2º Oficial de Registro de Jundiai/SP. Imóvel
ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante
em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou
superior a R$ 360.500,00 (trezentos e sessenta mil e quinhentos reais – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/
97). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br,
encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de
pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br.
Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 21632).

  EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
    1º LEILÃO: 05 de abril de 2024, a partir das 09h20min

2º LEILÃO: 08 de abril de 2024, a partir das 13h20min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa – Embu das
Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/
ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ
n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular com eficácia de escritura pública nº 074545230010740, firmado em 18/09/2018, com
o(s) Fiduciante(s) ISIS DE CASTRO GRACIANO TOLEDO DOS SANTOS, maior, inscrito no CPF n° 428.674.838-32, no dia 05 de abril de 2024,
a partir das 09h20min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 631.029,47 (seiscentos e trinta e um mil, vinte e nove
reais e quarenta e sete centavos), o imóvel matriculado sob n° 131.189 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Osasco/SP, constituído pelo
Apartamento n° 133, localizado no 13° pavimento do “Condominio Residencial Fatto Evidence Osasco”, situado na Avenida José Lourenço, nº 350,
Chácara Jaguaribe, em Osasco/SP, com as seguintes áreas: privativa coberta edificada de 60,000m²; comum coberta edificada de 44,180m²; total
da área edificada de 104,180m²; comum descoberta de 11,236m²; total construída + descoberta de 115,416m² e fração ideal no terreno de 0,005431;
com direito ao uso de uma vaga estacionamento presa e coberta na garagem coletiva do empreendimento. Cadastro Municipal:
23241.62.60.0275.01.119.02. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.05 a alienação
fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 08 de
abril de 2024, a partir das 13h20min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 395.472,70
(trezentos e noventa e cinco mil, quatrocentos e setenta e dois reais e setenta centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão
presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na
Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do
leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou
telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.21408).

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL - LEI 9.514/97
ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 951, com escritório na Rua 
Sebastião Aniceto de Jesus Lins, nº 1177, Jardim Elisa, Embu das Artes/SP, devidamente 
autorizado pelo Credor Fiduciário CCISA22 Incorporadora Ltda, inscrito no CNPJ nº 
20.291.567/0001-71, com sede na Rua Funchal, 411, 13º andar, conjunto 133-V, Vila Olimpia, São 
Paulo/SP, nos termos da Escritura de compra e venda, com pacto adjeto de alienação fiduciária 
em garantia, lavrada em 09/11/2018, no qual figuram como Fiduciantes: Sergio de Morais, 
brasileiro, motorista, portador do RG nº 16.431.797-1-SSP/SP, inscrito no CPF n° 110.897.868-16, 
e sua mulher Regina Pereira Cunha de Morais, brasileira, técnica de enfermagem, portadora do 
RG nº 28.423.352-3-SSP/SP, inscrita no CPF n° 261.632.468-70, casados sob o regime da 
comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados na Rua Leandro da Índia, nº 02, Itaquera, 
São Paulo/SP, levarão a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e/ou On-line, nos termos da Lei nº 
9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 01 de Abril de 2024 a partir das 09h00, em PRIMEIRO 
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 366.097,75 (Trezentos e sessenta e seis mil, 
noventa e sete reais e setenta e cinco centavos), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade 
consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído por: Imóvel: Apartamento nº 56, 
localizado no quinto andar tipo do Condomínio Residencial Oceanic Praia Grande - Torre 02, 
situado na Rua Comendador Otto Carlos Golanda, nº 400, no Bairro Ocian, na Praia Grande/SP, 
com a área total privativa de 47,450m², área comum coberta total de 22,710m², já incluído o 
direito ao uso de 01 vaga na garagem coletiva do condomínio, perfazendo a área real total de 
70,160m², correspondendo o coeficiente de proporcionalidade no terreno e nas demais coisas 
de uso comum equivalente a 0,3941290%, confronta pela frente com hall, circulação do andar, 
elevador, dutos e apartamento nº 57, pelo lado direito com apartamento nº 55, pelo lado 
esquerdo com área externa do condomínio e pelos fundos com área externa do condomínio. 
Conforme Av.06, consta Penhora dos direitos aquisitivos, nos autos do processo nº 
10082775120198260477 do Foro Central de Praia Grande/SP, do qual será de responsabilidade 
do arrematante o devido cancelamento. Matrícula nº 201.978 do Cartório de Registro de Imóveis 
de Praia Grande/SP. Cadastrado na Prefeitura municipal sob o nº 2 05 33 001 112 2056. O imóvel 
encontra-se ocupado, e será vendido no estado em que se encontra, não podendo o 
arrematante alegar desconhecimento das condições, características e estado de conservação. 
A desocupação do imóvel deverá ser providenciada pelo comprador, que assume o risco da 
ação, bem como todas as custas e despesas, inclusive honorários advocatícios, mediante 
propositura da competente reintegração na posse, na forma do artigo nº 30, da Lei nº 9.514/97. 
Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 11 de Abril de 2024 a 
partir das 14h00 para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a 
R$ 357.804,57 (Trezentos e cinquenta e sete mil, oitocentos e quatro reais e cinquenta e sete 
centavos). O horário mencionado neste edital, na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no 
SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), catálogos ou em qualquer outro veículo de 
comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/DF. Os interessados deverão se cadastrar 
através da Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e do SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) 
e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência 
de até 01 (uma) hora antes do início do leilão, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. 
Demais condições de participação online devem ser verificadas nos sites indicados. O envio de 
lances on-line se dará exclusivamente através da Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e do 
SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), respeitado o lance inicial e o incremento mínimo 
estabelecido. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A 
do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da 
realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes 
do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem 
concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de 
preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme 
estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham 
efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” 
e no estado de conservação em que o imóvel se encontra, e eventual irregularidade ou 
necessidade de averbação de construção, ampliação ou reforma, será objeto de regularização e 
os encargos junto aos órgãos competentes por conta do adquirente. O arrematante pagará 
no ato, à vista, o valor total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 
5% sobre o valor de arremate. O edital completo encontra-se disponível na Loja SOLD LEILÕES 
(sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), o qual o participante deverá 
declarar ter lido e concordado com os seus termos e condições ali estabelecidos para a 
participação no leilão. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 
de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro 
de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. No caso de ações judiciais relativas aos 
imóveis arrematados, com decisões transitadas em julgado que invalidem a consolidação da 
propriedade e/ou anulem a arrematação do imóvel pelo comprador e/ou os leilões públicos 
promovidos pelo vendedor e/ou a adjudicação em favor do vendedor, conforme o caso, 
a arrematação do comprador será rescindida, responsabilizando-se o vendedor pela evicção de 
direitos restrita ao reembolso pelo vendedor ao comprador dos valores efetivamente pagos pelo 
comprador pela arrematação do imóvel, excluída a comissão do Leiloeiro Oficial que será 
restituída diretamente pelo Leiloeiro Oficial, sempre mediante a apresentação dos respectivos 
comprovantes, sendo todos os valores atualizados pelos índices aplicados à caderneta de 
poupança, não fazendo jus o comprador, nesta hipótese de rescisão, a juros de mora, multas por 
rescisão contratual, perdas e danos ou lucros cessantes. Caso o comprador esteja na posse do 
imóvel, deverá desocupá-lo em 15 dias a contar da Notificação enviada pelo vendedor ao 
comprador, sem direito à retenção ou indenização por eventuais benfeitorias que tenha feito no 
imóvel sem autorização expressa e formal do vendedor.

Informações: (11) 4950-9602 - Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 - 
Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010.

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
                                  1º LEILÃO: 01 de abril de 2024, às 14h30min *.

                                       2º LEILÃO: 03 de abril de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
- CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de Imóvel
em Garantia nº 071784230011906, datado de 09/09/2020, firmado com o Fiduciante MARCELO FERREIRA, brasileiro, solteiro, maior,
autônomo, portador da cédula de identidade RG nº 24.188.771-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 262.965.558-06, residente e
domiciliado em São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 841.803,60
(oitocentos e quarenta e um mil oitocentos e três reais e sessenta centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o
imóvel constituído pela “Apartamento nº 93, localizado no 9° pavimento do condomínio denominado TRIX, situado na Rua Brigadeiro
Galvão, nº 312, Barra Funda, São Paulo/SP, com direito a uso de uma vaga de garagem indeterminada. Área privativa: 70,270m²; Área
total: 114,254m²”, melhor descrito na matricula n° 273.915 do 15° Oficial de Registro de São Paulo/SP”. Imóvel ocupado. Venda em
caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já
designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 609.982,44 (seiscentos e nove mil
novecentos e oitenta e dois reais e quarenta e quatro centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em
participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária
para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA
DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 19446).

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
                                     1º LEILÃO: 03 de abril de 2024, às 14h30min *.

                             2º LEILÃO: 05 de abril de 2024, às 14h30min *. *(horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
- CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Força de Escritura Pública nº 0010200401, firmado em 10/
03/2021, com os Fiduciantes WALLACE GOMES PIRES, brasileiro, solteiro, maior, administrador, portador do RG nº 49.736.068-8-
SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 431.935.638-11, e JUNIOR ALVES PEREIRA, brasileiro, solteiro, maior, administrador, portador do RG
nº 45.174.857-8-SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 346.790.878-03, residentes e domiciliados em Suzano/SP, em PRIMEIRO LEILÃO
(data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 261.818,45 (duzentos e sessenta e um mil oitocentos e dezoito
reais e quarenta e cinco centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento nº 73,
localizado no Condomínio Residencial Jardim das Flores, situado na Rua Thadeu José de Moraes, nº 1285, Vila Nova Urupês, Suzano/
SP. Área privativa: 66,00m² e Área total: 83,95m², melhor descrito na matrícula 88.294 do Oficial de Registro de Suzano/SP. Imóvel
ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro
leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 237.395,22
(duzentos e trinta e sete mil trezentos e noventa e cinco reais e vinte e dois centavos) – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/
97). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a
documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições
de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 21293).

  EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
    1º LEILÃO: 03 de abril de 2024, às 15h00min *.

2º LEILÃO: 05 de abril de 2024, às 15h00min *. (*horário de Brasília)
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua Hipódromo, 1.141, 6º andar, sala 66, Centro
Empresarial Santa Tereza, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03164-140, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento
tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo
Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular com força de
escritura pública nº 10.227.573, firmado em 24/05/2021, com a Fiduciante ÉRICA GOMES PIRES, maior, inscrita no CPF nº 413.962.148-60, no
dia 03/04/2024 em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 251.868,58 (duzentos e cinquenta e um mil oitocentos e
sessenta e oito reais e cinquenta e oito centavos), o imóvel matriculado sob nº 88.314 do Registro de Imóveis da Comarca de Suzano/SP,
constituído por “Uma unidade autônoma, constituída pelo apartamento nº 86, 9º Pavimento, 8º Andar, do empreendimento Condomínio Residencial
Jardim das Flores, com acesso pela Rua Thadeu José de Moraes, nº 1.285, perímetro urbano deste Município e Comarca de Suzano-SP, assim
descrito e caracterizado: Contém a área real privativa de 66,00m², composta de 55,65m2 de área útil de apartamento e de 10,35m2, equivalente
a uma vaga de estacionamento, área de uso comum de 17,95m2, perfazendo a área total de 83,95m2, correspondendo a fração ideal de 0,01279
do terreno, equivalente a 51,16m2 de terreno, cabendo-lhe o direito ao uso da vaga de garagem nº 68, descoberta”. Cadastro Municipal:
14.004.057.0068(Av.04). Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.06a alienação fiduciária
em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 05/04/2024,
no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 199.389,33 (cento e noventa e nove mil
trezentos e oitenta e nove reais e trinta e três centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97. O leilão presencial ocorrerá no escritório
da Leiloeira. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br , encaminhar
a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Outras informações no site da Leiloeira:
www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (02.20488_SC_2637-05).

WWW.LANCETOTAL.COM.BR

Edital de Leilão Extrajudicial
Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP 747, devidamente autorizada 
pelo(s) comitente (s) FOCAL INCORPORADORA, torna público a oferta, em leilão ONLINE – BENS 
DE APARTAMENTO DECORADO LEILÃO FOCAL INC – ARTUR 73 – extrajudicial,  a venda de 
itens de apartamento decorado, com encerramento a partir das 14h00 do dia 28/03/2024, no portal 
www.lancetotal.com.br, nos termos do DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE OUTUBRO DE 1932, LEI Nº 
13.138, DE 26 DE JUNHO DE 2015 e INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 17, DE 5 DE DEZEMBRO 
DE 2013. Os bens serão vendidos no estado em que se encontram, não cabendo ao Comitente e 
ao Leiloeiro qualquer responsabilidade quanto ao estado de conservação, devendo os interessados 
vistoriar os bens no momento da visitação. Os bens poderão ser examinados pelos interessados 
sem a necessidade de agendamento prévio do dia 22/03 ao dia 28/03/2024 de segunda a sexta das 
09h00 às 16h00 - Rua Artur de Azevedo, 73, Esquina com Oscar Freire - Pinheiros, SP. - Retirada dos 
bens: Somente dia 03 de abril de 2024 das 10 às 14 horas (Quarta-feira) . A venda será realizada à 
vista. O pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, 
que será realizado no ato. Maiores informações com relação completa de lotes consulte o site www.
lancetotal.com.br ou no escritório do Leiloeiro tel. (11) 3393-3160.

EDITAL DE LEILÃO Lote Único - Leilão: 10/04/2024 (14:30 hs) lance inicial R$ 

2.750.000,00, Porto Feliz/SP: Casa na Alameda Buriti, nº 91, Lote 20 da Quadra 06, 

localizada no Condomínio Fazenda Alvorada, situado na Rodovia Castelo Branco, 

Km 104, Matrícula nº 52.659 do CRI de Porto Feliz/SP. Obs.: Desocupado, visitação 

mediante agendamento através do Tel/WhatsApp: (11) 4118.9558.

EDITAL Veículos, Máquinas, Roupas e Materiais – Será realizado no 09 e 16 de Abril de 2024, às 
14h e 15h conforme horário de Brasília, no site www.megavaleleiloes.com.br Leiloeiro Oficial: Jeter 
de Oliveira Záccaro – Jucesp 1221. EDITAL COMPLETO E CONDIÇÕES DE VENDA DO LEILÃO 
ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE WWW.MEGAVALELEILOES.COM.BR 

ONEBID LEILÕES, com endereço comercial na Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/
SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária SAVONA INCORPORADORA LTDA., empresa devida-
mente inscrita no CNPJ nº 09.165.809/0001-48, com sede na Avenida República do Líbano, 1921, Moema, 
São Paulo - CEP 04501-002, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de Finan-
ciamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de 11/08/2011, aditado em 
16/01/2016 e 18/06/2020, devidamente registrado na matrícula nº 203.675, perante o 14º Oficial de Registro de 
Imóveis de SÃO PAULO/SP, no qual figuram como fiduciantes SEBASTIÃO ROBERTO DE OLIVEIRA, brasi-
leiro, casado, agropecuarista, portador da Cédula de Identidade RG nº M2.164.652-SSP-MG, inscrito no CPF/
MF sob nº 074.213.546-20 e/ou MIRCE GASPAR DE OLIVEIRA, brasileira, casada, economista, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº M91124-SSP-MG, inscrita no CPF/MF sob nº 012.112.936-53, na pessoa de seus 
herdeiros, quais sejam, o Sr. GUSTAVO ALEXANDRE GASPAR OLIVEIRA, brasileiro, portador da cédula 
de identidade RG nº 6.257.309-SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob nº 032.948.136-35, residente e domiciliado 
na Avenida Tamboré, nº 267, 28 andar, Tamboré, Barueri/SP, CEP 06460-000  e ROBERTO CHRISTIANO 
GASPAR DE OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 028.576.616-30, levará à PÚBLICO LEILÃO, de 
modo on-line no site www.onebid.com.br, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, em PRIMEIRO 
LEILÃO iniciando dia 25/03/2024 ás 10:00 e finalizando dia 05/04/2024 ás 10:00, com lance mínimo igual ou 
superior à R$ 3.509.464,97 (três milhões, quinhentos e nove mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e 
noventa e sete centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da 
credora fiduciária, constituído por IMÓVEL: Apartamento nº 171, localizado no 17º andar, Tipo 4 da ALA 
EXCLUSIVE, integrante do empreendimento denominado “EDIFÍCIO SPLENDOR KLABIN”, situado na 
Rua Dr. Barros Cruz nº 104, na Saúde – 21º Subdistrito, UM APARTAMENTO com as áreas: privativa de 
217,370m² (inclusive as vagas nºs 20, 50 e 51 e o depósito nº 46, localizados no 1º subsolo), comum: co-
berta de 83,868m² e descoberta de 40,091m², total de 341,329m², e a fração ideal de terreno de 0,020415. 
OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO 
ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja arrematação em primeiro leilão, fica desde já designado o SE-
GUNDO LEILÃO, no mesmo site (www.onebid.com.br),  iniciando dia 05/04/2024 ás 10:00 e finalizando dia 
08/04/2024 ás 10:00, com lance mínimo, igual ou superior a R$ 671.810,76 (seiscentos e setenta e um mil, 
oitocentos e dez reais e setenta e seis centavos) e neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde 
que igual ou superior à somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescido das despesas, dos 
encargos legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive 
do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o 
bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel 
relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual ao estipulado para o imóvel, reservando-se 
ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do 
leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Os interessados em 
participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.onebid.com.br e se habilitar acessando 
a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (um) dia antes de finalizar 
as praças, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lances on-line se dará exclusivamente 
através do site www.onebid.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, na disputa 
pelo lote do leilão. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 24 horas depois de comu-
nicado expressamente, para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme 
edital. No caso de não cumprimento da obrigação assumida, no prazo estabelecido, estará o proponente sujei-
to a sanções e a responsabilização por perdas e danos. Em caso do direto de preferência, é assegurado até a 
data da realização do 2º leilão, para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado às 
despesas, aos prêmios de seguro, aos encargos legais, às contribuições condominiais, aos tributos, inclusive 
os valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para 
efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às despesas inerentes 
aos procedimentos de cobrança e leilão, hipótese em que incumbirá também ao fiduciante o pagamento dos 
encargos tributários e das despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusive das custas e dos 
emolumentos (Art. 27º, 2º-B, Lei 9.514/97), somando a comissão do leiloeiro no importe de 5% do valor ofer-
tado/acordado. Caso o devedor fiduciante opte por exercer o Direito de Preferência, este deverá comunicar ao 
leiloeiro no Email mencionado abaixo. Será celebrado entre VENDEDORA e ADQUIRENTE a Escritura Pública 
de Venda e Compra no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da arrematação, sendo que o Tabe-
lião de Notas será definido pela VENDEDORA. Serão de responsabilidade do adquirente todas as despesas 
necessárias à transferência do imóvel, ITBI, taxas, certidões, emolumentos e demais encargos necessários, 
além de tributos (IPTU), condomínio e outras despesas de qualquer natureza que incidam sobre o imóvel a 
partir da arrematação, passando a responder, integralmente, por todas as obrigações relativas ao imóvel. O 
adquirente se responsabiliza pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel (abrangendo hipotecas, penho-
ras, entre outros), se for o caso, inclusive acionando o juízo competente para tal finalidade, se necessário. O 
interessado deverá certificar-se previamente de todas as providências e respectivos custos para esse(s) can-
celamento(s), bem como dos riscos relacionados a tais procedimentos. A total responsabilidade deste leilão, 
bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e 
a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o 
Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º 
de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial .  PARA CIÊNCIA DE TODOS: Aquele que 
tentar fraudar a arrematação, além da reparação do dano na esfera cível - arts. 186 e 927 do Código Civil 
- ficará sujeito as penalidades do artigo 358 do Código Penal: Art. 358 - Impedir, perturbar ou fraudar 
arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, ou mul-
ta, além da pena correspondente à violência,  Informações (11) 3099-0483 ou e-mail do Leiloeiro: raicher@
gmail.com , o leilão será conduzido pela leiloeira oficial SRA.FABIANA GOLDHAR RAICHER JUCESP1314/
SP – As informações aqui disponibilizadas foram obtidas em bases públicas, para a finalidade específica de 
dar ciência ao potencial comprador sobre a real situação jurídica do imóvel, não devendo ser utilizadas, em 
hipótese alguma, para outras finalidades.*Tramita ação nº 1032132-84.2023.8.26.0003, junto à 3ª Vara Cível 
da comarca de São Paulo/SP, Foro Regional III – Jabaquara, movida por Gustavo Alexandre Gaspar de Oliveira 
em face de Savona Incorporadora Ltda.

O Banco Santander (Brasil) S/A, torna público, para conhecimento dos interessados, que os 
imóveis de sua propriedade e das empresas de mesmo grupo econômico serão vendidos um a 
um, a quem maior lance oferecer, através de Leilão Online, que encerrará dia 27 de março de 
2024 a partir das 16h00 pelo site www.sold.superbid.net, sendo o Leiloeiro responsável: 
Alexandre Travassos, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1.177 - Jardim Elisa 
- Embu das Artes/SP, matrícula JUCESP n° 951. O leilão será online, através do portal www.sold.
superbid.net regido pelas normas e disposições (incluindo condições de pagamento) consignadas 
no Edital, disponível no site indicado, que os interessados aceitam por adesão sem qualquer 
restrição ou ressalva e pela legislação aplicável. Para imóveis ocupados por terceiros, 
a desocupação e propositura de eventual Ação de Imissão na Posse correrá por conta e risco 
dos arrematantes. Listagem de imóveis a serem leiloados: Lote 1: Casa, Ocupado, São João Del 
Rei/MG - Endereço: Rua Fidelis Guimarães, 192, 192 A, Fabricas, São João Del Rei, MG. Lance 
Inicial: R$ 224.640,00. Lote 2: Apartamento, Ocupado, Recife/PE - Endereço: R Dona Rita de 
Souza, 63, Apto 201 - 2° Pav - Ed. Buganvilia, Casa Forte, Recife, PE. Lance Inicial: R$ 228.480,00. 
Lote 3: Apartamento, Ocupado, Rio de Janeiro/RJ - Endereço: Estrada do Cafunda, 1757, Apto 
503, Bloco 7 - Condominio do Edificio Piratininga, Taquara, Rio de Janeiro, RJ. Lance Inicial: 
R$ 121.920,00. Lote 4: Casa, Ocupado, Ceará Mirim/RN - Endereço: R Prefeito Manoel Pereira 
dos Santos, 420, Ceara-Mirim, Ceará Mirim, RN. Lance Inicial: R$ 71.040,00. Lote 5: Apartamento, 
Ocupado, Porto Alegre/RS - Endereço Rua Augusto Severo, 44, Apartamento nº 105, Edifício Ione 
Jaqueline, São João, Porto Alegre, RS. Lance Inicial: R$ 239.520,00. Lote 6: Casa, Ocupado, Jaú/
SP - Endereço: Rua Raphael Behar, 129, Jardim Sempre Verde, Jaú, SP. Lance Inicial: R$ 82.560,00. 
Lote 7: Apartamento, Ocupado, Piracicaba/SP - Endereço: Avenida Rio das Pedras, 2255, Apto 
404-Bloco 16-Parque Piazza Navona, Pompeia, Piracicaba, SP. Lance Inicial: R$ 100.800,00. Lote 
8: Apartamento, Ocupado, Sorocaba/SP - Endereço: Avenida Goncalves Magalhaes, 1050, Apto 
11 - 01 Vaga de Garagem - Edificio Daniella Marina, Vila Trujillo, Sorocaba, SP. Lance Inicial: 
R$ 174.720,00. Lote 9: Casa, Ocupado, Vargem Grande Paulista/SP - Endereço: Rua Zinia, 515, 
Casa 3 - B - Condominio Residencial Sophia, Centro, Vargem Grande Paulista, SP. Lance Inicial: 
R$ 169.920,00. Lote 10: Casa, Ocupado, Frutal/MG - Endereço: Av. Campo Grande, 460, Jardim 
Brasil, Frutal, MG. Lance Inicial: R$ 1.291.200,00. Lote 11: Casa, Ocupado, Cachoeira do Sul/RS 
- Endereço Rua Antônio Gomes de Campos, 1390, Loteamento Morada da Volta, Oliveira, 
Cachoeira do Sul, RS. Lance Inicial: R$ 126.816,00. Lote 12: Apartamento, Ocupado, Jundiaí/SP 
- Endereço: Avenida Osmundo dos Santos Pellegrini, 215, Apto 91 Torre A - 02 Vagas de Garagem 
- Condominio Eleve Jundiai, Jardim Trevo, Jundiaí, SP. Lance Inicial: R$ 617.280,00. Lote 13: 
Apartamento, Ocupado, São Carlos/SP - Endereço: Avenida Gregório Aversa, 371, Apto. 1-58 - 
Bloco 01 - Residencial Parque dos Manacás, Recreio São Judas Tadeu, São Carlos, SP. Lance Inicial: 
R$ 148.800,00. Lote 14: Apartamento, Ocupado, Poá/SP - Endereço: Rua São José, 271, Conjunto 
Habitacional Jardim Itamaraty Apto 14, Bl 7, Jardim Itamarati, Poá, SP. Lance Inicial: R$ 79.680,00.

Informações: (11) 4950-9602 - Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 
Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010.
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DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n° 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - 
Higienópolis, São Paulo/SP, autorizada pela Credora Fiduciária SPDA HABITAÇÃO - FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, inscrita no CNPJ sob n° 25.316.863/0001-
01, com sede em São Paulo/SP, administrada pela CM CAPITAL MARKETS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 02.671.743/0001-19, com sede em São Paulo/SP, nos 
termos do Instrumento Par�cular, datado de 24/02/2021, no qual figuram como Fiduciantes VANDERLEI 
EDSON DE ASSIS, brasileiro, escriturário, portador do RG nº 21.978.546-6-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 
083.393.028-17, e sua mulher brasileira, aposentada, portadora do RG nº IRACI COPQUE SANTOS DE ASSIS, 
10.984.342-3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 901.852.008-00, casados pelo regime da comunhão parcial de 
bens, residentes e domiciliados em São Paulo/SP, já qualificados no citado Instrumento, promoverá a venda 
em 1º ou 2º leilão fiduciário, de modo somente , do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local On-line
infracitados, na forma da lei 9.514/97. Os leilões serão realizados 1. Local da realização dos leilões: 
exclusivamente pela Internet, através do site www.portalzuk.com.br. 2. Descrição do imóvel: Apartamento 
n° 14-C, localizado no 1° pavimento do Condomínio Pessegueiros II situado a rua 12-H nº 557 integrante do 
Conjunto Habitacional Santa Etelvina II-A, no Distrito de Guaianazes, com a área priva�va de 42,26 m², área 
comum de 6,16m², área total de 48,42m², e fração ideal no terreno de 47,0604m², ou 1,0417%. Para Av.03 - 
constar que a Rua 12-H, denomina-se atualmente rua Dona Eloá do Valle Quadros. Imóvel objeto da 
matrícula nº 78.172 do 7° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Observação: Imóvel ocupado. 
Desocupação pelo adquirente, nos termos do art. 30 e § único da lei 9.514/97. 3. Datas e valores dos leilões: 
>1º Leilão: 08/04/2024 11:00 113.300,00 >2º Leilão: 15/04/2024 11:00 , às h. Lance mínimo: R$ . , às h. Lance 
mínimo: R$ . À vista, (mais a comissão de 5% ao leiloeiro). 134.506.59 4. Condição de pagamento: 5. 
Condições Gerais e de venda: 5.1. Interessados em par�cipar do leilão de modo on-line, cadastrar-se-ão no 
site portalzuk.com.br e se habilitarão, com antecedência de até 1 hora, para o início do leilão, sendo que os 
lances on-line se darão exclusivamente através do site, respeitado o lance mínimo e o incremento 
estabelecido. O fiduciante será comunicado na forma do parágrafo 2º-A do ar�go 27 da lei 9.514/97, das 5.2. 
datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, para no caso de interesse, exercer o direito de 
preferência na aquisição, na forma estabelecida no parágrafo 2ºB do mesmo ar�go, devendo apresentar 
manifestação formal do interesse. A venda será efetuada em caráter "ad corpus" e no estado de 5.3. 
conservação �sica, documental/registral em que se encontra, inclusive em relação à eventual necessidade de 
averbação de construção/ampliação, que correrão por conta do arrematante. O arrematante pagará a 5.4. 
comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate. O proponente vencedor por meio 5.5. 
de lance on-line, terá prazo de 24 horas, para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão do 
leiloeiro, conforme edital. Em caso de inadimplemento do valor de arrematação, por desistência do 5.6. 
arrematante, desfar-se-á a venda e será cobrada uma multa moratória no valor de 4% (quatro por cento) da 
arrematação para pagamento de despesas administra�vas, bem como poderá ainda o Leiloeiro emi�r �tulo 
de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, 
sem prejuízo da execução prevista no ar�go 39, do Decreto nº 21.981/32, além da inclusão do arrematante 
nos serviços de proteção ao crédito. Caso haja arrematante, quer em primeiro ou segundo leilão, a 5.7. 
escritura de venda e compra, será lavrada em até 60 dias, contados da data do leilão. Correrão por conta 5.8. 
do arrematante, todas as despesas, inclusive foro e laudêmio, se for o caso, rela�vos à transferência do imóvel 
arrematado. Na forma do disposto no ar�go 448, do Código Civil, o vendedor se responsabiliza por 5.9. 
eventual evicção, somente até o valor recebido a �tulo de arremate, excluídas quaisquer perdas. 5.10. 
Eventuais avisos/menções de ações judiciais, no site portalzuk.com.br, na divulgação desse leilão, aderirão ao 
edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981/32, com as alterações 5.11. 
introduzidas pelo Decreto n° 22.427/33, que regulam a a�vidade da leiloaria. 

LOTE 01 - Apartamento n. 53 (cinquenta e três) localizado no 5º andar, do Edi�cio Queen 
Evellen, na Rua �apes n. 57, no 2º subdistrito � Liberdade, correspondendo-lhe a área priva�va 
de 70,27m2, área comum de 52,06m2, área total de 122,33m2, fração ideal de terreno de 
16,39m2, ou 1,19%, cabendo-lhe o direito de uso de 1 (uma) vaga indeterminada na garagem do 
edi�cio. Imóvel objeto da matrícula 86.148 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de São 
Paulo/SP. Observação: Imóvel ocupado. Desocupação pelo adquirente, nos termos do art. 30 e 
§ único da lei 9.514/97. Datas e valores dos leilões: > 1º Leilão: 12/04/2024, às 10h00. Lance 
mínimo: R$ 570.544,87. > 2º Leilão: 19/04/2024, às 10h00. Lance mínimo: R$ 530.849,70. 

Credora Fiduciária: OPEA SECURITIZADORA S/A
Fiduciante: WAGNER VALDIR LEITE

O arrematante presente pagará no ato o preço total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente 
a 5% sobre o valor de arremate, inclusive o devedor fiduciante, no caso do exercício do direito de preferência, 
na forma da lei. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 
1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a 
profissão de Leiloeiro Oficial. Edital completo no site do leiloeiro. Leiloeira Oficial: Dora Plat - Jucesp 744.
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CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DÉBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM, FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE, CORRENDO TAMBÉM POR SUA CONTA E 
RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A  ACATAR, DE FORMA DEFINITIVA E IRRECORRÍVEL, AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATÁLOGO DISTRIBUÍDO NO LEILÃO,ANDRÉ CENCIN LEILOEIRO OFICIAL - 
JUCESP 1143. IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS. RUA HENRY FORD, 965 OSASCO-SP  TEL.: (11) 3651.8800  FAX: (11) 3681.0366. (CATÁLOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA  E FOTOS NO SITE).

LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE 
AGORA VOCÊ COMPRA SEU VEÍCULO DA MELHOR FORMA PARA O SEU NEGÓCIO: COM O CONFORTO DO LEILÃO
ONLINE. ACESSE WWW.COPART.COM.BR, CADASTRE-SE E DÊ SEU LANCE. BOA SORTE!

ANDRÉ CENCIN
LEILOEIRO OFICIAL  JUCESP 1143

NESTA TERÇA-FEIRA, 26/03/24 às 10h00.
84 VEÍCULOS: COLISÃO, ROUBO/FURTO E VEÍCULOS
EM FINAL DE VIDA ÚTIL.

Local do Leilão: Av. Domingos de Souza Marques, 505 – Vl. Jaguará - São Paulo – SP. 
Nº DOS CHASSIS: 64822641-AVA, 68624836-NOR, 88690914-NOR, A5123429-REM, A7176934-REM, AG241824-REM, B8616789-NOR, BG073551-NOR, CCC68361-NOR, CG229340-NOR, CP186256-REM, CS154078-
NOR, CT101548-NOR, D2010861-NOR, DB013645-REC, DJ664092-NOR, DR123263-REC, E9029251-REM, EP159308-REM, ER501010-NOR, FB015762-REM, FB016793-NOR, FG117582-REM, FJ453525-REM, FP334538-
REM, FP356002-NOR, FP455425-NOR, FT580902-NOR, FZ256000-REM, GA043062-NOR, GA632291-NOR, GJ133289-REM, GLA76255-NOR, GP564215-REM, H4003147-REM, H8433025-NOR, HA074162-NOR, 
HG172328-REM, HM035198-NOR, HP127394-REM, HP694957-REM, HP715585-NOR, HT022015-REM, J0252194-NOR, J0385808-NOR, JA036899-REM, JP041665-REM, JP046535-REM, JP817092-REM, JP864635-REM, 
K1878606-REM, KCJ10856-REM, KG108157-REM, KKJ22755-NOR, KM177183-REM, KP115902-NOR, KP959072-REM, KP998217-REM, KZ101350-REM, L0052629-NOR, L0126341-NOR, L2071207-NOR, L8408750-REM, 
L8429728-REM, LG120846-REM, LT508313-NOR, LYJ72554-NOR, M4014348-REM, M9D06864-NOR, MJ347152-REM, MK338623-REM, MKD52787-REM, MP099134-REM, MR001700-REM, MR027961-REM, NP032210-
NOR, NP225697-REM, NZ913213-REM, P2125834-REC, PK117527-REM, PR005499-NOR, RK611351-NOR, W5500462-REC, Y2114191-REC.

A9gazetasp.com.br
Terça-feira, 26 De março De 2024 

KALLAS INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME 09.146.451/0001-06 - NIRE 35.300.358.996

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DATA, HORA E LOCAL: Aos 06 dias do mês de outubro de 2023, às 09:00 horas, na sede da Kallas 
Incorporações e Construções S.A. (“Companhia”), localizada na Capital do Estado de São Paulo, 
na Rua João Lourenço, nº 432, Sala 30, Vila Nova Conceição, CEP 04508-030. CONVOCAÇÃO: 
Dispensada a convocação prévia, nos termos do artigo 16, parágrafo 3º, do Estatuto Social da Com-
panhia (“Estatuto Social”), por estar presente a totalidade dos membros do Conselho de Administra-
ção. COMPOSIÇÃO DA MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Raphael Esper Kallas, que 
convidou a mim, Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão, para secretariá-lo. ORDEM DO DIA: 
Reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Companhia para deliberar a respeito: (i) 
Aprovação da Política do Sistema de Gestão da Qualidade (“Política da Qualidade”) do Grupo Kallas; 
(ii) Consignar que a Política da Qualidade está em consonância com o Código de Ética e de Conduta 
da Companhia; (iii) Autorização dos Diretores adotarem todas as providências necessárias para a 
implementação da Política da Qualidade do Grupo Kallas. DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião 
e após a discussão da matéria da ordem do dia, os conselheiros deliberaram, por unanimidade de 
votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições, o que segue: (i) Aprovar a Política da Qualidade do 
Grupo Kallas, que trata das diretrizes para promover uma gestão eficiente, cumprindo os requisitos 
das partes interessadas, buscando a inovação tecnológica, a sustentabilidade ambiental em cantei-
ros de obras e a melhoria contínua. (ii) Consignar que a Política da Qualidade do Grupo Kallas está 
em consonância com o Código de Ética e de Conduta do Grupo Kallas, o qual se encontra registrado 
na JUCESP sob o n.º 464.431/21-9. (iii) Autorização aos Diretores tomarem todas as providências 
e praticar todos os atos necessários à realização das deliberações acima, incluindo a assinatura 
de quaisquer documentos necessários. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi 
oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém se manifestou, foram encerra-
dos os trabalhos e suspensa a Reunião pelo tempo necessário à lavratura da presenta ata no livro 
próprio, a qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada conforme e por todos os presentes assina-
da. A presente é cópia fiel do original lavrado em livro próprio. São Paulo, 06 de outubro de 2023.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE ANTONIETA TURINI 
FRASCARELI, REQUERIDO POR EVANDRO FRASCARELLI E OUTROS - PROCESSO Nº1009575-61.2023.8.26.0114. 
A MMª. Juíza de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dra. 
ROBERTA CRISTINA MORÃO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 05/10/2023, foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIETA 
TURINI FRASCARELI, CPF 48337943815, declarando-a pessoa com deficiência de natureza mental, em caráter 
permanente, nos termos do artigo 2º da Lei 13.146, de 6 de julho de 2015, incapaz de exercer pessoalmente os atos 
relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, e nomeada como CURADORA, em caráter DEFINITIVO, 
a Sra. Suzi Mara Frascareli Kumon 34228212875. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de 
dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 21 de fevereiro de 
2024. 

KALLAS QUATRO ESTAÇÕES LTDA
CNPJ/MF nº 05.358.784/0001-48 - NIRE 35.217.869.873

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS
Data, Hora e Local. Aos 22 dias do mês de março de 2024, às 09:00 horas, na sede da Socie-
dade, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, n.º 432, 
sala 05, Vila Nova Conceição, CEP: 04508-030. Presença. Sócios representando a totalidade do 
Capital Social: THER GOLD PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO S/A, sociedade anônima de-
vidamente inscrita no CNPJ/MF nº 30.860.444/0001-68 e no NIRE 35.300.518.390, com sede na 
cidade e Estado do São Paulo, na Rua João Lourenço, nº 432, sala A.1, Vila Nova Conceição, CEP 
04508-030, representada neste ato por Diretor, Sr. Emilio Rached Esper Kallas, brasileiro, casado 
sob regime de separação total de bens, engenheiro civil, inscrito no CREA sob o n° 44.735/D e no 
CPF/MF n° 101.280.006-78, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.677.600-1 SSP/SP, com 
endereço profissional nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, n° 432, Vila 
Nova Conceição, CEP 04508-030, doravante denominada (“THER GOLD”), na qualidade de único 
sócio representando a totalidade do capital social da KALLAS QUATRO ESTAÇÕES LTDA, com 
sede nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, n° 432, sala 05, Vila Nova 
Conceição, CEP: 04508-030, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.358.784/0001-48, com seus docu-
mentos de constituição arquivados na Junta Comercial de São Paulo sob o NIRE 35.217.869.873, 
doravante denominada (“Sociedade”), reúnem-se em Reunião de Sócios, nos termos dos artigos 
1065, 1071, 1072, 1075 1078 e 1079 da Lei nº 10.406/02 (“Código Civil”), conforme segue: Con-
vocação. Dispensada a convocação ante a presença da totalidade dos Sócios. Composição da 
Mesa. Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Emilio Rached Esper Kallas, que convidou a mim, 
Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão, Secretária. Ordem do Dia. Deliberar sobre redução de 
capital. DELIBERAÇÕES: Aprovar a redução do capital social em R$ 1.050.000,00 (um milhão e 
cinquenta reais). por serem considerados excessivos nos termos do artigo 1.082, II do Código Civil, 
passando o capital social de R$2.635.930,00 (dois milhões, seiscentos e trinta e cinco mil, nove-
centos e trinta reais) para R$1.585.930,00 (um milhão, quinhentos e oitenta e cinco mil, novecentos 
e trinta reais), dividido em 1.585.930 (um milhão, quinhentos e oitenta e cinco mil, novecentos e 
trinta quotas, com valor de R$1,00 para cada quota. Encerramento: Nada mais havendo a ser 
tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém se manifestou, 
foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a 
qual, após lida, foi aprovada e assinada por todos os presentes. São Paulo, 22 de março de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.402.515, em 28 de março de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por IZAURA FIGUEROLA, brasileira, divorciada, aposentada, portadora da Cédula de identidade RG 
n° 12.722.473-7-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n° 021.807.578-24, residente e domiciliada nesta 
Capital, na Rua Xapanã, n° 110, Jardim Los Angeles, CEP 04648-285, o qual alega deter a posse 
mansa e pacífica, com animus domini, e somada à de seus antecessores, desde 1970, adquirida por 
seu ex-marido e seu ex-sogro através de Instrumento Particular datado de 01 de outubro de 1970, 
celebrado com a titular de domínio do imóvel GILDA AMARAL DE MORAES; posse essa que se refere 
ao IMÓVEL correspondente a CASA situada Rua Xapanã, n° 110, antiga Rua Aristides da Silveira 
Lobo, antes Rua B, e seu terreno com área de superfície de 243,33m², correspondente ao lote nº 
08 da quadra “H”, do local denominado Jardim Los Angeles, 29° Subdistrito – Santo Amaro; imóvel 
esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 090.217.0008-5; imóvel 
esse que se acha registrado conforme a transcrição nº 144.188, sob a titularidade dominial de GILDA 
AMARAL DE MORAES. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos GILDA AMARAL DE MORAES ou seu espólio, CÍCERO AUGUSTO 
DE MORAES ou seu espólio, SÔNIA DE MORAES BRAGA, MARCOS AMARAL DE MORAES, MAR-
CELO AMARAL DE MORAES, JOSÉ FIGUEROLA PI, JORGE FIGUEROLA GALVE, Espólio de FE-
LISMINA RODRIGUES, JOAQUIM RODRIGUES ROCHA, CAMILA LEITÃO ROCHA DIAS, LEONITA 
MOREIRA ROCHA, ALBINO RODRIGUES ROCHA, MARIA EMILIA ROCHA SALGADO, JOAQUIM 
ANGELO SALGADO, DEOLINDA RODRIGUES ROCHA, CRISTIAN RODRIGUES ROCHA, FABIO 
RODRIGUES ROCHA, JULIANA COSTA RODRIGUES ROCHA, FERNANDO RODRIGUES ROCHA 
FILHO, PATRICIA SILVA MENEZES, ORLANDO FELIX MATIAS, ALEXANDRE SCHNEIDER, RENA-
TO OTTO ORTLEPP e MARILDA VIANA ORTLEPP, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorri-
dos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 21 de março de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.451.088, em 09 de fevereiro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238 
e 1.243 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositi-
vo legal, apresentados por RTZ NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA, com constituição devidamente 
arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE nº 35600084531, inscrita no CNPJ 
sob o nº 15.729.996/0001-48, estabelecida na Rua Vergueiro nº 5.400, conjunto 261 da torre Klabin, 
Vila Firmiano Pinto, CEP 04272-000, representada por ROSELY BUENO TEZORO, brasileira, empre-
sária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 17.042.866-7-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 
076.669.378-30, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2020 e que 
somada a seus antecessores perfazem – conforme declaram – mais de meio século (sendo o docu-
mento mais antigo apresentado para comprovação da posse datado de 20 de abril de 1989), adquirida 
através de Instrumento de Cessão de Posse de Imóvel datado de 01 de setembro de 2020, celebrado 
com João Teixeira de Azeredo e Dalva Luiza Pereira de Azeredo; posse essa que se refere ao IMÓ-
VEL situado na Rua Joaquim de Andrade, nº 480 – fundos, e seu terreno com área de superfície de 
77,15m², correspondente à parte do lote nº 43 da quadra “D”, do local denominado “Chácaras Santo 
Antônio”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo 
pelo contribuinte nº 087.343.0034-1 e que se acha registrado em área maior conforme a transcrição 
nº 99.397 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos JORGE ALVES DE LIMA, HEITOR PIMENTEL PORTUGAL, CAMI-
LA DO AMARAL PORTUGAL, LUIZ FERNANDO DO AMARAL, MARINA REZENDE DO AMARAL, 
JOÃO TEIXEIRA DE AZEREDO, DALVA LUIZA PEREIRA DE AZEREDO, GILSONARIA LEITE DE 
LIMA, LUCIANA RODRIGUES ANCHES, MARCOS ENDO, LUIS AMERICO MARCONATO e GISELE 
CRUZ SILVA MARCONATO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que fundamentada(s), 
em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) 
e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e 
ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data 
da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 21 de março de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Fe-
deral nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob 
o nº 1.462.567, em 27 de abril de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECI-
MENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigos 1.242 e 1.243 ambos do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por JOSÉ ALBERTO VENTURA QUINTAS, brasileiro, divorciado, portador da Cédula de Identida-
de RG nº 7.862.989-5-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 046.152.458-90, residente e domiciliado em 
Santos, neste Estado, na Rua Colômbia, n° 50, apto 123, Boqueirão, CEP 11045-320 e ANTONIO 
CARLOS VENTURA QUINTAS, brasileiro, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 
15.946.290-3-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 048.330.218-03, assistido de sua esposa LUCIA REGI-
NA BUSNELLI QUINTAS, brasileira, professora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 11.219.852-
1-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 153.070.118-06, casados sob o regime da comunhão parcial de 
bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Verbo Divino, nº 
1.061, apartamento 22-A, bloco 04, Chácara Santo Antônio, CEP 04719-002; os quais alegam deter 
a posse mansa e pacífica, somada a de seus antecessores, com animus domini, desde 1995, adqui-
rida através de Formal de Partilha de 02 de outubro de 2018; posse essa que se refere ao IMÓVEL 
situado na Rua Hermenegildo Martini, nº 200, antiga Rua Um, com área de superfície de 250,00m² e 
área construída de 30,00m², do loteamento denominado “Jardim Martini”, no 29° Subdistrito – San-
to Amaro; cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte sob o nº 173.263.0021-5, 
imóvel este registrado conforme a matrícula nº 449.395 deste Cartório de Registro de Imóveis. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo 
de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notifican-
dos ESPÓLIO DE HERMENEGILDO MARTINI, MARIA HELENA MARTINI, NORBERTO MARTINI 
RIBEIRO, MARINA MARTINI NOGUEIRA BATISTA, RENATO MARTINI, RENATO MELLÃO MAR-
TINI, CHRISTIANE MELLÃO MARTINI, FERNANDO MELLÃO MARTINI, JOÃO BOSCO RABELO, 
JOSÉ CANUTO DA TRINDADE, JOSEFA BEZERRA DA TRINDADE, MILTON BRANCO MOREIRA, 
CLÁUDIA DE FÁTIMA DE LIRA ARAÚJO MOREIRA, SUELI BRANCO MOREIRA DE CARVALHO, 
LUIZ CARLOS LEANDRO DE CARVALHO, MARIA APARECIDA BRANCO MOREIRA DE MENDON-
ÇA, JOSÉ CARLOS CESAR DE MENDONÇA, VALDETE BRANCO MOREIRA GOMES, OTTO LUNA 
GOMES, VILMA BRANCO DA SILVA, MARCIA REGINA BRANCO MOREIRA, MARCELO BRANCO 
MOREIRA, PATRICIA BRANCO MOREIRA, ROGÉRIO LIMA MOREIRA, ANDRÉ ROCHA MOREIRA, 
VALTER ROCHA MOREIRA, SEBASTIÃO JOSE ROCHA, ROBERTO DE RICCO, VALMIR BARBOSA 
DE MELO, EMILIO ALVES NEVES, IARA MARIA DIAS DAS NEVES, JOSENIAS MARINHO, oferece-
rem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 21 de março de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob 
o nº 1.467.552, em 29 de maio de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECI-
MENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 1.242 e 1.243 
ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por VANUZA GOMES DOS SANTOS, brasileira, divorciada, professora, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 35.247.874-3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 864.248.315-68, residen-
te e domiciliada na Rua Engenheiro Milton de Alvarenga Peixoto n°10-A, Bairro do Vila Gilda, CEP 
04953-040; e ADÃO ARAUJO DA CRUZ, brasileiro, divorciado, desempregado, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 29.966.142-8-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 730.416.456-53, residente e domi-
ciliado na Rua Engenheiro Milton de Alvarenga Peixoto, n° 10-A, Bairro do Vila Gilda, CEP: 04953-040, 
os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2009, adquirida através 
da Contrato Particular de Compromisso de Venda e Compra de Imóvel, datado de 08 de maio de 2009, 
celebrado com Marcelo Aparecido da Silva; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado Rua Enge-
nheiro Milton de Alvarenga Peixoto, n° 10-A, antiga Rua Cinco, correspondente a parte do lote 03 da 
quadra 08 do loteamento denominado “Jardim Recreio”, nº 32º Subdistrito – Capela do Socorro; imó-
vel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 257.004.0003-9; imó-
vel esse que se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 62.440 deste Cartório. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos 
ORGANIZAÇÃO IMOBILIÁRIA EDUARDO AUGUSTO PINTO LIMITADA, MARCELO APARECIDO 
DA SILVA, ABEL DUARTE SILVA, ANTONIA INACIA FERNANDES DUARTE DA SILVA, ADEMIR DO 
PRADO SANTANA e CLAUDICE RITA COSTA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  
fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorri-
dos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 21 de março de 2024. O Oficial.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04 com sede na(o) Setor Bancário Sul, 
Quadra 4, lotes 3/4 Brasília-DF, INTIMA o devedor fiduciante: LUCIANA PEREIRA CUSTODIO, RG 
N° 23.694.827-1-SSP/SP, CPF/MF Nº 186.038.258-40, para que no prazo de 15 dias a purgação da 
mora no valor de R$168.344,27, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo 
pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade 
do imóvel matriculado sob nº 96.616 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 19 de 
março de 2024.  (Protocolo 747.007).

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04 com sede na(o) Setor Bancário Sul, 
Quadra 4, lotes 3/4 Brasília-DF ,INTIMA o devedor fiduciante: FÁBIO GOMES DA SILVA, RG N° 
32.760.402-5-SSP/SP, CPF/MF Nº  219.146.108-57, e sua mulher BRUNA GOMES GRESELE DA 
SILVA, RG N° 43.186.237-0, CPF/MF N° 367.171.448-4, para que no prazo de 15 dias a purgação da 
mora no valor de R$65.720,53, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo 
pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade 
do imóvel matriculado sob nº 242.704 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 15 de 
março de 2024.  (Protocolo 755.082).

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
BANCO INTER S/A, CNPJ n°  00.416.968/0001-01, com sede na(o)  Avenida Barbacena 1.21913º 
ao 24º Andares Santo Agostinho Belo Horizonte-MG, INTIMA o devedor fiduciante: JOÃO MARTINS 
LEAL JUNIOR, RG N° 25.269.730-3-SSP/SP, CPF/MF Nº 251.909.288-29, para que no prazo de 15 
dias a purgação da mora no valor de R$116.678,99, acrescida dos juros e encargos que vencerem 
até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 103.440 deste Oficio, em favor da credora 
fiduciária. São Paulo, 15 de março de 2024.  (Protocolo 760.965).
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23 e 26/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 5002498-58.2021.
valor total: R$ 42,00

Edital De Citação Com Prazo De 20 (Vinte) Dias A Doutora Giovana Aparecida Lima Maia, Juíza Federal Da Segunda
Vara Federal De Mogi Das Cruzes, 33ª Subseção Judiciária Do Estado De São Paulo, Faz Saber a todos que o presente
edital com o prazo de 20 (vinte) dias virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Secretaria tramitam os
autos da Ação Procedimento Comum Cível Nº 5002498-58.2021.4.03.6133 que Guilherme De Paula move em face
de Caixa Economica Federal, CNPJ: 00.360.305/2849-78, Casa Nossa Mogi Das Cruzes Empreendimentos Imobiliarios
S/A, CNPJ: 12.889.322/0001-12, e Inmax Tecnologia De Construcao Eireli - EPP, CNPJ: 04.098.202/0001-79, pelo
presente, com fulcro no artigo 256, II, do CPC, estando o réu Inmax Tecnologia De Construcao Eireli - EPP, CNPJ:
04.098.202/0001-79, em local incerto e não sabido, fica o réu acima mencionado, pelo presente, Citado para os atos
e termos da ação proposta, a qual deverá ficar ciente que, não contestada a ação, no prazo de 15 dias, presumir-
se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela autora, nos termos do artigo 344, do CPC, com as ressalvas do artigo
345, do mesmo diploma legal, ficando Advertido de que será nomeado curador especial em caso de revelia. E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, mandou a MMª Juíza Federal que
se expedisse o presente Edital, o qual será afixado no local de costume e publicado na forma da lei. Eu, Fernanda
Lopes Cardim, RF 4960, Analista Judiciário, digitei e conferi. Giovana Aparecida Lima Maia Juíza Federal. K-23e26/03

23 e 26/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1040172-55.2023.
valor total: R$ 42,00

Processo nº: 1040172-55.2023.8.26.0100 Classe – Assunto: Monitória - Contratos Bancários Requerente: BANCO
SAFRA S/A Requerido: Distribuidora de Bebidas Horto Ltda (Marcias Bebidas Horto) e outro Vistos. Tendo em vista que
já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida às fls.
183/186, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo Faz Saber a MAURO Dias Dos Passos, CPF 70642420602
e Distribuidora De Bebidas Horto LTDA (Marcias Bebidas Horto), CNPJ 31111718000189, domiciliado em local incerto
e não sabido, que lhe foi movida Ação Monitória por Banco Safra S/A, alegando emsíntese: falta de pagamento de
R$124.309,11 (abr/23) decorrente do inadimplemento de 15 (quinze) borderôs oriundos de operações de desconto
de títulos vinculados na c/c 5871401 da agência 02300. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, para que pague o débito, ou embargue a ação, ficando isento
de custas e honorários em caso de pagamento, sob pena de conversão de mandado inicial em título executivo. No
silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente
edital tem o prazo de 20 dias. Intimem-se. São Paulo, 21 de março de 2024. K-23e26/03

23 e 26/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001549-05.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1001549-
05.2020.8.26.0462 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Poá, Estado de São Paulo, Dr(a). BRUNO
DELLO RUSSO OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Tharcilia Carneiro de Faria, Orlando Raimundo
Nogueira e Maria Gomes da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Marcelo Andres Pinto Toledo e Fátima Cristina Melo Sequeira, ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando o domínio do imóvel urbano sito a Rua Saldanha Marinho, n° 162, designado por Lote 26 da
Quadra 23, do loteamento Vila Áurea, cidade de Poá/SP, com área total de 450,00 m² de terreno e um prédio
assobradado de 379,30 m², com I.M. nº 43211.54.48.0055.00.000, objeto da transcrição n° 19.707 do 1° CRI/Mogi
das Cruzes, confrontando com quem de direito, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o edital para citação dos supramencionados e para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após os
30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Poá, aos 20 de março de 2024. K-23e26/03

23 e 26/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0030578-94.2010.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0030578-94.2010.8.26.0001 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS
MOREIRA DA SILVEIRA, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) O JUSCELINO LUIS MANO DOS SANTOS [CPF 107.160.558-
56], que perante este Juízo e Cartório em epígrafe, processa-se uma ação de execução de título extrajudicial, movida
por ITAPEVA XII MULTICARTEIRA FIDC NP, para reaver crédito no valor de R$ 84.251,69, na época do ajuizamento,
dívida esta oriunda de um Contrato de Confissão e Renegociação de dívida. Houve a realização de arresto online
de R$ 6.226,36, em fls. 157. Encontrando-se o Executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua
CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 03 (três) dias a contar do prazo do edital pague a quantia
supra devidamente atualizada, restando reduzido pela metade os honorários advocatícios arbitrados em 10 %, ou
para que no prazo de 15 (quinze) dias reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30%
(trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a)
valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC requerendo pelo parcelamento da dívida ou ainda em igual prazo
apresentar Embargos a Execução, restando ainda INTIMADO acerca do arresto havido em contas o valor de R$
6.226,36, sob pena de conversão em penhora. Decorridos os prazos supra no silêncio ser lhe á nomeado Curador
Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 04 de Março de 2024. K-23e26/03

23 e 26/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0007511-41.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007511-41.2020.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA OLIVEIRA DE SA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) FLAVIO DA SILVA PEREIRA, RG 26.827.675-4, CPF 274.169.538-55, que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Instituição Luso Brasileira de Educação e Cultura S/S LTDA.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$ 12.132,93 (atualizada até Agosto/2023), devidamente atualizada, sob pena de multa
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, bem como foi
determinada sua INTIMAÇÃO referente à indisponibilidade de ativos financeiros, via Sisbajud, no valor de R$ 963,95,
para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias, a qual deverá limitar-se as matérias do Art. 854, § 3º, incisos
I e II, do CPC/15. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Santo André, aos 27 de novembro de 2023. K-23e26/03

Edital de Intimação - Prazo de 30 dias. Processo nº 
0045901-71.2018.8.26.0224 A MM. Juíza de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, 
Dra. Maria Claudia Ferreira Rezende, na forma da lei, etc. 
Faz saber a Irma Libania Nunes da Silva (CPF: 
253.158.178-22) sócia da empresa Aixa Oficce Products 
Ltda. (CNPJ: 03.942.934/0001-30), que Reis Office 
Products Serviços Ltda. ,  a ju izou o  presente 
Cumprimento de Sentença, e que pelo presente edital fica 
intimada a pagar R$ 20.590,57 (a atualizar) no prazo de 15 
dias (úteis), após o prazo supra; não pagando, será aplicada 
multa e honorários de 10%, com expedição de mandado de 
penhora e avaliação, seguidos de expropriação. Fica ciente 
ainda que no prazo de 15 dias (úteis) poderá apresentar 
impugnação, independente de penhora ou nova intimação. 
Será o presente edital, publicado na forma da lei.

Edital de Citação – Prazo de 30 dias, expedido nos autos da 
Ação de Demarcação/Divisão PROCESSO Nº 1000307-
89.2018.8.26.0588 A MM. Juíza de Direito da Vara Única, do 
Foro de São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, 
Dra. Valéria Carvalho dos Santos, na forma da Lei, etc. Faz 
saber aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que Djanira de Almeida Mapelli e Oscar 
Mapelli ajuizaram ação de demarcação/divisão visando a 
divisão geodésica e extinção do condomínio do imóvel 
descrito como uma gleba de terras, sem benfeitorias, situada 
na Fazenda Campo Redondo, município de Divinolândia, 
com área de 9,68,00há, confrontando com terras de João da 
Matta, José Francisco de Almeida, Pedro Pecinato e Oswaldo 
Bertozzi, registrada na CRI da cidade de São José do Rio 
Pardo sob o número22.504. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supra mencionados para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30dias. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade 
de São Sebastiao da Grama, aos 13 de março de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004423-70.2023.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da  
6ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Bianca Ruffolo Chojniak, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a Nascimento Transporte Eireli, CNPJ 14.142.596/0001-79, na pessoa de seu representante legal, que Sem Parar Instituição 
de Pagamento Ltda, atual denominação social de CGMP - Centro de Gestão de Meios de Pagamento Ltda, ajuizou uma 
Ação Monitória, objetivando o recebimento do valor de R$ 18.296,26 (02/2023), acrescidos de juros e correção monetária; 
referente ao débito das faturas nºs 22142965332, 22161097338 e 22192255499, nos valores de R$ 3.452,04, R$ 13.582,59 e 
R$ 75,04, respectivamente, oriundas do Contrato Termo de Adesão, para prestação de serviço de passagem e cobrança em 
pedágio. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias 
supra, pague o valor supra, devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do 
NCPC), que a tornará isenta das custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, 
sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações 
de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 22 de fevereiro de 2024.                                              N - 26 e 27

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.410.450, em 17 de maio de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigo 1.242 do Código 
Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
IVO DIAS ROCHA brasileiro, encarregado administrativo, portador da Cédula de Identidade RG n° 
22.487.065-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 124.753.478-21, casado sob o regime da comunhão par-
cial de bens com JOSEFA POSSIDÔNIO DA PAZ ROCHA, brasileira, controladora de qualidade, por-
tadora da Cédula de Identidade RG n° 25.388.897-9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 146.834.548-66, 
residentes e domiciliados na Rua Floriano Peixoto Lisboa, n° 221, Parque Fernanda, CEP 05888-090, 
os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2006, adquirida através 
de Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda de imóvel a vista, datado de 02 de 
fevereiro de 2006, celebrado com Jenauro Possidônio da Paz e Joseane Dantas da Paz; posse essa 
que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Floriano Peixoto Lisboa, nº 221, antiga Rua Dez, corres-
pondente a parte do lote 557 da quadra 13 do loteamento denominado “Parque Fernanda”, nº 29º 
Subdistrito – Santo Amaro; imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte 
sob o nº 167.030.0104-8, imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a matrícula nº 
309.752 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos ANTÔNIO GONÇALVES GESTEIRA JÚNIOR, WANDA ERIKA LU-
NING GESTEIRA, JENAURO POSSIDÔNIO DA PAZ, JOSEANE DANTAS DA PAZ, MARCOS RO-
BERTO RIBEIRO, NESTOR CHAGAS DE LIMA, MARIA EURIDES DE LIMA, JOÃO BARTOLOMEU 
RODRIGUES,VANELICE SOUSA GONÇALVES RODRIGUES, VADEL EMPREENDIMENTOS PAR-
TICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA, JOSE VITOR PIRES, oferecerem eventual(is) impugna-
ção(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, 
sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na 
referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tri-
bunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional 
de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação 
por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da 
Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 25 de março 
de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.466.718, em 24 de maio de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 1.243 
e 1.207 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por EVANDRO FRANCISCO LIMA SANTOS, brasileiro, analista de TI, portador 
da Cédula de Identidade RG n°44.570.433-0-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 385.201.078-00, maior 
e capaz, solteiro, residente e domiciliado nesta Capital na Rua Rodolfo Lassala Freire, n° 184, CEP 
04475-370; EDUARDO FRANCISCO LIMA SANTOS, brasileiro, analista de TI, portador da Cédu-
la de Identidade RG n°41.884.435-5-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 335.276.308-99, e sua esposa 
DAIANA DA SILVA ORTIZ SANTOS, brasileira, analista de TI, portadora da Cédula de Identidade RG 
n°45.256.880-8-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 345.093.118-00, casados sob o regime da comunhão 
parcial de bens, ambos residentes e domiciliados nesta Capital na Rua Rodolfo Lassala Freire, n° 
184, CEP 04475-370; e ELIETE FRANCISCA DOS SANTOS, brasileira, técnica em enfermagem, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 25.690.637-3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 151.634.528-
27, maior, capaz, solteira, residente e domiciliada nesta Capital na Rua Rodolfo Lassala Freire, n° 
184, CEP 04475-370, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada 
a de seus antecessores, desde 1977, adquirida por seu genitor através de Transferência de Contrato 
de Compromisso datado de 08 de fevereiro de 1977, celebrado com Valdir Souza Araujo; e que após 
o falecimento do genitor em 2020 passaram a exercer a posse com exclusividade; posse essa que 
se refere ao IMÓVEL situado Rua Rodolfo Lassala Freire, n° 184, antiga Rua Onze, correspondente 
a parte do lote 04 da quadra 16 do loteamento denominado “Jardim Rubileme”, nº 29º Subdistrito – 
Santo Amaro; imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 
173.367.0058-5, imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 236.154 
deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedi-
mento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interes-
sados, ou os notificandos EZIO GIRARDELLO, CÉLIA FACHINI GIRARDELLO, ALBERTO CAETANO 
LIMA DE ARAUJO, VALDIR SOUZA ARAÚJO, LUCINEUDO ACIOLE LIMA, LUIZ CARLOS MORENO, 
BERENICE MENDONÇA MORENO, ALLEYNE DE JESUS BARBOSA e ALLEANDE DE JESUS BAR-
BOSA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 25 de março de 2024. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1004884-82.2020.8.26.0510. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível – Con-
tratos Bancários. Requerente: Cooperativa de Credito Cocre. Requerido: Thainara Gonçalves Pinto Ribeiro e outro. EDITAL DE 
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004884-82.2020.8.26.0510. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro 
de Rio Claro, Estado de São Paulo, Dr. ALEXANDRE DALBERTO BARBOSA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a THAINARA 
GONÇALVES PINTO RIBEIRO, CNPJ 31.699.517/0001-44, e THAINARA GONÇALVES PINTO RIBEIRO, CPF 423.276.728-
21 que lhes foram proposta uma ação de Cobrança por parte de Cooperativa de Credito Cocre, alegando em síntese que cele-
brou contrato bancário com as requeridas e que após a movimentação ficaram os saldos devedores de R$2.322,62 e 
R$2.039.93. Encontrando-se as rés em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Rio Claro, aos 
22 de fevereiro de 2024.  

EDITAL DE CONVOÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
KAASBRODJE CAFETERIA LTDA - ME., inscrita no CNPJ nº 18.828.229/0001-84, com endereço na Rua Verbo Divino, 986,
Térreo, CEP 04719001, Chácara Santo Antônio, São Paulo/SP, representada na forma de seu Contrato Social, doravante
denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS
(FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na
Rua Grajau, nº 662, Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000, doravante denominado “SINDICATO” convocam os empregados
alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá no dia 02/04/2024, com início às 14:30 e término às 15:30.O
endereço eletrônico para votação será divulgado através de comunicado que será fixado nas dependências da empresa, bem
como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho objeto das tratativas, será discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia:
enquadramento sindical, folga compensatória, trabalho aos domingos e feriados, substituição de benefícios, vale refeição, e
eventuais outros temas a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores. A votação e a homologação do instrumento
coletivo obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 26 de março de 2024. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

SYLVIORO CONSULTORIA E GESTÃO DE 
BENS E NEGÓCIOS LTDA

CNPJ 14.649.997/0001-10 - EDITAL
Em reunião realizada no dia 21/03/2024, os sócios 
deliberam pela redução de seu capital social de R$ 
1.311.114,00 para R$ 1.104.143,00, nos termos do artigo 
1.082, inciso II da lei 10.406/2002, em função da venda 
de imóvel integralizado como capital, procedendo-se a 
restituição do valor aos mesmos.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011610-76.2022.8.26.0292. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciene de Oliveira Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOAB 
FRANCO DA SILVA, Brasileiro, Solteiro, Motorista, CPF 13690641870, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Vanguarda da Região das Cataratas do Iguaçu e do Vale do 
Paraíba SICREDI VANGUA, objetivando a cobrança da quantia de R$ 23.229,66 (Vinte e três mil, duzentos e vinte e nove reais e 
sessenta e seis centavos), decorrente da Cédula de Crédito Bancário. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Jacareí, aos 05 de março de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1005280-26.2023.8.26.0099. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Frederico Lopes Azevedo, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, RAQUEL APARECIDA SCAVASSA e 
FRANCISCO CARLOS SCAVASSA, promovem ação de USUCAPIÃO, tendo por objeto UM TERRENO com a área de 679,51 ㎡,na Rua 
Januário Pinto, distante o seu lado direito, 175,68 m, da Rua Clara Fontana Correa, Centro, Tuiuti/SP, confrontando com DONALDO 
APARECIDO DE CAMPOS e JOSEFA MARLENE BERTOLDO, REGIANE APARECIDA GONCALVES; ROBERTO DE CAMARGO, 
OSMARINA VIANELLO DE CAMARGO, WALDIR JESUS DE OLIVEIRA, ZILDA DE GODOY OLIVEIRA e RICARDO PIRES DA SIIVA; 
FRANCISCO CARLOS SCAVASSA e RAQUEL APARECIDA SCAVASSA; E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com o prazo de 30 dias, sendo o prazo para contestação de 15 dias, sob pena de 
confissão e revelia, sendo nomeado curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bragança Paulista, aos 12 de março de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 0001648-22.2020.8.26.0161 (Incidente de Desconsideração de 
Personalidade Jurídica) processo principal 4002671-76.2013.8.26.0161. A Dra. Erika Diniz, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da 
Comarca de Diadema/SP. FAZ SABER a VIANEI JOSÉ PIGATTO, RG 56638326, CPF 416.280.470-20 e MIRIAN MAYUMI HATISUKA, 
RG 15995456, CPF 094.389.708-43 que a credora PONTO BOM PARTICIPAÇÕES LTDA ofereceu Incidente de Desconsideração da 
Personalidade Jurídica da devedora KENKORP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALDEIRAS LTDA ME, com o objetivo de incluir no pólo 
passivo da ação, como devedores solidários, os sócios da empresa executada, visando ver satisfeito o seu crédito, estando os réus em lugar 
ignorado, expede-se EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o 
decurso do prazo do edital, nos termos do artigo 135 do Código de Processo Civil, os sócios supracitados se manifestem e requeiram as 
provas cabíveis. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Diadema, 19 de março de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001653-20.2017.8.26.0068. O MMº Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Barueri, Estado de São Paulo, Dr. Raul de Aguiar Ribeiro Filho, FAZ SABER a ROBERTO FRANCISCO BORGES, RG. 
15.667.734-9-SSP/SP e CPF. 037.977.108-01, que DOURO INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, já qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, ajuizou ação de Despejo em fase de Cobrança que perfaz o valor de R$ 36.000,00 (Fevereiro/2017), referente 
Contrato de Locação ora firmado entre as partes, do imóvel de propriedade da Autora, situado na Alameda Itapecuru, n° 244, apartamento 
81, Alphaville, Barueri/SP, onde o réu desocupou o imóvel, entretanto, deixou de efetuar os pagamentos dos alugueres referentes aos meses 
de 05/03/2016 à 05/02/2017 e encargos, conforme consta nos documentos anexos aos autos. Estando o réu em local ignorado, expediu-se 
o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis após fluir o prazo de 30 dias supra, querendo ofereça defesa, sendo 
advertido dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos, ficando advertido que será nomeado curador 
especial em caso de revelia, artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Cidade de 
Barueri, 15 de março de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002514-93.2024.8.26.0224. A MMª Juiza de Direito da 9ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP Dra. ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CRISTIANO REBELLO 
CARDOSO, RG. 42.043.133 e CPF. 329.406.338-51, que 3C FACILITIES LTDA, já qualificada nos autos da ação em epígrafe, ajuizou ação 
de indenização que condenou o executado ao pagamento de R$ 2.452,06 (02/2024) e demais cominações legais. Estando o feito em fase 
de cumprimento de sentença e estando o executado em local ignorado, expede-se o edital de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, 
a fluir após os 20 dias supra, pague o débito sob pena de execução coativa, além da pena de multa de 10%, bem como os honorários. O 
executado poderá apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário, 
independentemente de penhora ou nova intimação (artigo 257, IV do NCPC). E para que produza os efeitos de direito é expedido o presente 
edital, que será publicado e afixado como de costume na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 14 de 
março de 2024. 
 
Edital de Citação com Prazo de 30 dias. Processo nº 1002626-21.2019.8.26.0127. A Doutora Rossana Luiza Mazzoni de Faria, MMª Juíza 
de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Carapicuíba/SP. Faz Saber a DOUGLAS FLORES DA SILVA, CPF. 216.124.888-03 e 
BARTOLOMEU DA SILVA, CPF. 012.926.628-08, que KA SOLUTION TECNOLOGIA EM SOFTWARE LTDA, ajuizou ação de cobrança 
no valor de R$ 3.198,00 (Março/2019), onde o requerido adquiriu o curso módulo FI e material didático junto à autora e emitiu (08) cheques 
do Banco Itaú – Agência: 7481 - C/C: 01189-3, para pagamento, entretanto os cheques foram devolvidos por insuficiência de fundos, 
conforme consta nos documentos anexos aos autos. Estando o requerido em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, 
para que no prazo de 15 dias úteis após fluir o prazo de 30 dias úteis supra, querendo ofereça defesa, sendo advertido dos artigos 344 e 355, 
II do NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de 
revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, Processo nº 1012691-58.2023.8.26.0152. A 
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Cotia/SP, Dra. RENATA MEIRELLES PEDRENO, Faz Saber a todos quantos o presente 
edital virem ou dele conhecimento tiverem, réus incertos, seus herdeiros ou sucessores, especialmente a IMOBILIÁRIA S. ZEITUNE LTDA 
CNPJ. 20.596.412/0001-43, EDUARDO DETINO SANTANA, CPF. 028.906.816-96 e ao ESPÓLIO DE JESUÉ PEREIRA DA SILVA, cuja 
única herdeira de nome JESSICA, com paradeiro desconhecido, que DINÁ PEREIRA NARDY, já qualificada nos autos em epígrafe, ajuizou 
ação de Usucapião, onde a Autora é possuidora da posse de 50% do terreno situado na Rua Palmeiras, nº 76, Jardim Sandra, Cotia/SP, e 
durante o período de mais de 31 anos, de forma pacifica e sem oposição de terceiros. Estando os supracitados em local ignorado, expediu-
se o edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 30 dias supra, querendo ofereçam defesa, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos, artigos 344 e 355, II do NCPC, ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso 
de revelia, artigo 257, IV do NCPC. Para conhecimento de todos é expedido o presente edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003446-86.2019.8.26.0338. O MMº Juiz de Direito da 1ª Vara do Foro de 
Mairiporã/SP, Dr. Marco Antonio Giacovone Filgueiras, FAZ SABER a ADILSON VENANCIO DE CARVALHO, CPF. 114.897.128-95, e 
NOVA-GESTAO ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA, NA PESSOA DE EDUARDO NOGUEIRA PIZZO, CNPJ. 67.148.494/0001-
27, que lhe foi proposta ação de Ação de Exigir Contas por parte de Associação Suiça da Cantareira, objetivando a procedência da ação 
para declarar a obrigação dos réus em prestarem contas relativas aos recursos transferidos para contas alheias à da Associação (conforme 
apontado no relatório de auditoria anexo e atas de assembléias gerais de 12/09/2015 e 31/07/2017) Encontrando-se o réu em lugar incerto, 
foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Mairiporã, aos 08 de março de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024525-53.2023.8.26.0224. A MMª Juiza de Direito da 9ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP, Dra. ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CLAUDIO CORDEIRO DE 
ALMEIDA, CPF. 999.668.085-15, que LEO MADEIRAS, MÁQUINAS & FERRAGENS S/A, já qualificada nos autos da ação em epígrafe, 
ajuizou ação Monitória julgada procedente e que condenou o réu ao pagamento de R$ 32.227,36 (Setembro/2023) e demais cominações 
legais. Estando o feito em fase de cumprimento de sentença e estando o réu em local ignorado, expede-se o edital de intimação, para que no 
prazo de 15 dias úteis, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito sob pena de execução coativa e multa de 10%, bem como os honorários 
em fase de cumprimento de sentença (NCPC 523, § 1º). Poderá o réu apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de 
prazo para o pagamento voluntário da obrigação, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC), nos termos do 
artigo 257, IV do NCPC. E para que produza os efeitos de direito é expedido o presente edital, que será publicado e afixado como de 
costume na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 13 de março de 2024. 
 
 
 

COMUNICADO
Em virtude do feriado da Sexta-feira Santa,

informamos às agências e anunciantes
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com edição conjugada conforme abaixo:

29/03 A 01/04

O departamento comercial receberá
o material para publicação até o

dia 28/03 (quinta-feira) às 18 horas.
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